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O presente Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) está previsto no artigo 22, inciso II,

alínea “c”, da Lei n.º 11.101/2005 (“LRF”), e reúne as informações operacionais,

financeiras, econômicas e processuais da recuperação judicial de Indústria MC Têxtil

Ltda. e Marfit Indústria e Comércio Ltda., ajuizada em 29/03/2016 e com

processamento deferido em 31/03/2016.

Considerando que as devedoras foram mantidas na condução das empresas (artigo 64

da LRF), este RMA objetiva garantir ao juízo, ao Ministério Público, aos credores e a

quaisquer interessados um fluxo contínuo de informações a respeito das atividades das

recuperandas, assim como do cumprimento do plano de recuperação judicial, quando

devidamente homologado.

A análise técnica contábil apresentada neste RMA é limitada às informações

disponibilizadas pelas recuperandas, de sua responsabilidade e de forma não exaustiva,

sobre a situação das empresas.

A sonegação de informações ou a prestação de informações falsas pode caracterizar

crime, sujeitando o(a) infrator(a) à pena do artigo 171 da LRF. No mesmo sentido, a

omissão de documentos contábeis obrigatórios também encontra punição penal,

conforme artigo 178 da LRF.

Em relação aos aspectos processuais, serão apresentadas as movimentações relevantes

sobre os principais pontos desenvolvidos, com base na premissa básica descrita no

artigo 47 da LRF.

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração

Judicial, na qualidade de Administradora Judicial das recuperandas, extraídos dos autos

do processo de recuperação judicial e a partir do fornecimento de documentos

solicitados, principalmente no que tange às informações contábeis e financeiras, assim

como das visitas técnicas ocorridas na sede das empresas e de reuniões com os seus

representantes e respectivos procuradores, observada a situação de calamidade pública

decorrente da pandemia causada pela Covid-19.

As recuperandas vêm cumprindo, parcialmente, seu dever referente à apresentação das

contas demonstrativas mensais (artigo 52, inciso IV, da LRF). A Administração Judicial

recebeu os demonstrativos contábeis de julho dentro do prazo, em 25/08/2021, e os

questionamentos enviados em 09/09/2021 foram parcialmente respondidos em

15/09/2021.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração deste relatório estão

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, sendo que

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a

Administração Judicial, por intermédio da central de atendimento 0800 150 1111, pelo

WhatsApp (51) 99871-1170 ou pelo e-mail contato@administradorjudicial.adv.br.

http://www.administradorjudicial.adv.br/
mailto:contato@administradorjudicial.adv.br
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CRONOGRAMA PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

29/03/2016 Ajuizamento do pedido de recuperação judicial Art. 51

31/03/2016 Deferimento do processamento da recuperação judicial Art. 52

03/05/2016 Publicação do 1º edital pelo devedor
Art. 52, § 1º e 

art. 7°, § 1º

18/05/2016
Fim do prazo para apresentação de habilitações e

divergências à Administração Judicial (15 dias)
Art. 7°, § 1º

30/06/2016
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo (60

dias após publicação do deferimento da recuperação)
Art. 53

19/12/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no

D.O.
Art. 53, § único

18/01/2018

Fim do prazo para apresentação de objeções ao PRJ

(30 dias após a publicação do 2º edital ou 30 dias

após a publicação do aviso de recebimento do PRJ)

Art. 55, § único

19/12/2017
Publicação do 2º edital (45 dias após o término do

prazo para apresentação de habilitações/divergências)
Art. 7º, § 2º

29/12/2017
Fim do prazo para apresentação de impugnações em

juízo (10 dias após publicação do 2º edital)
Art. 8º

Publicação do edital de convocação de AGC para

votação do PRJ
Art. 56, § 1º

Data Evento Lei 11.101/05

1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores Art. 37, § 2º

2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores Art. 37, § 2º

Homologação do plano de recuperação judicial e concessão

da recuperação judicial
Art. 58

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão de

recuperação judicial)

Art. 61

Notas:

1) quadro elaborado pela Administração Judicial com base nos processos previstos na

Lei n.º 11.101/05, observadas as datas de suas ocorrências ou estimativas conforme

o trâmite processual.

2) os prazos são contados em dias corridos, conforme art. 189, § 1º, I, da LRF.

3) foram publicados 3 (três) vezes os editais dos arts. 7º, 2º, e 53, § único, ambos da

LRF. No presente quadro, utiliza-se como base de cômputo de datas a última

publicação.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Acompanhamento Processual

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

No dia 28/06/2021 (evento n.º 123), a Administração Judicial requereu ao Juízo a reconsideração da decisão anexada ao evento n.º 2, PET57, p. 9 do PDF, a fim de ser autorizada a

realização de assembleia geral de credores, em virtude das objeções aos planos apresentadas aos autos. Até a finalização deste relatório, não houve deliberação judicial sobre o assunto.

FASES DO PROCESSO

❖ Processamento da recuperação judicial: o pedido de recuperação judicial foi proposto em 29/03/2016, com deferimento do processamento em 31/03/2016 e a manutenção dos

devedores na condução da atividade empresarial (artigo 64 da LRF).

❖ Fase administrativa de verificação de créditos: o edital do artigo 52, parágrafo 1º, e aviso do artigo 7º, parágrafo 1º, ambos da LRF, foi devidamente publicado no Diário da Justiça

Eletrônico (“DJE”) no dia 03/05/2016, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial e o início do prazo para a apresentação de habilitações e/ou divergências

em face da relação de credores, diretamente à Administração Judicial, em até 15 (quinze) dias, findado em 18/05/2016.

❖ Fase judicial de verificação de créditos: o edital conjunto referente aos artigos 7º, parágrafo 2º, e 53, parágrafo único, ambos da LRF, foi publicado no DJE nos dias 22/08/2016,

28/11/2017 e 19/12/2017, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de impugnação judicial contra a relação de créditos apresentada, e 30 (trinta) dias para que os

credores oferecessem objeção aos planos de recuperação judicial, findados, respectivamente, em 29/12/2017 e 18/01/2018.

Obs.: no cômputo das datas fatais indicadas acima, assim como no cronograma processual da p. 4, utiliza-se como base os últimos editais publicados.

❖ Planos de recuperação judicial (“PRJ”): os planos de recuperação judicial das recuperandas foram apresentados dentro do termo legal previsto no artigo 53 da LRF (evento n.º 2,

OUT43).

❖ Assembleia geral de credores (“AGC”): a realização da AGC está sobrestada por força da decisão anexada ao evento n.º 2, PET57, p. 9 do PDF, que condicionou a solenidade ao

julgamento das impugnações de crédito.

QUESTÕES RELEVANTES DO ANDAMENTO PROCESSUAL

❖ Prazo do “stay period”: o prazo do stay period, previsto no artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei n.º 11.101/2005, foi prorrogado em 25/02/2021 (evento n.º 57), estando vigente até o dia

24/08/2021.
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As recuperandas têm como objeto a confecção e comércio de peças do vestuário, calçados, cama, mesa e banho, além de artigos para viagens.

2. RESUMO

INDÚSTRIA MC TÊXTIL LTDA. E MARFIT IND. COM. LTDA.

Quadro de colaboradoresResultados

Passivo tributário

Em julho/2021, as recuperandas promoveram

02 demissões e 01 admissão, finalizando o

período com 18 empregados, sendo 16 na MC

Têxtil e 2 na Marfit. Os salários somaram R$

21.591,20 e estão em dia.

Em julho/2021, as empresas alcançaram receita líquida de R$ 49

mil, apontando retração de 68% em comparação ao mês anterior,

gerando prejuízo de R$ 74 mil. Contudo, cumpre salientar que em

virtude da contabilização equivocada dos custos, os resultados

apresentados não são confiáveis.

As empresas não possuem regularidade fiscal,

portanto, seu passivo tributário cresce

mensalmente por falta de pagamento. O

montante chegou a R$ 2,5 milhões em

julho/2021, e o Simples Nacional corresponde a

50% da dívida.

Em julho/2021, as empresas pagaram R$ 31,8

mil em tributos. Informações individualizadas por

empresa encontram-se na página 14 deste

relatório (CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR).

R$ 207.776,13

R$ 166.883,87

R$ 49.798,04

mai/21 jun/21 jul/21

Receitas

R$ 59.103,74

-R$ 12.613,08

-R$ 74.331,67

mai/21 jun/21 jul/21

Resultado

FGTS
30.841,85 

1% INSS
351.116,24 

14%

ICMS
389.042,03 

16%

PIS
71.192,89 

3%

COFINS
412.460,24 

16%

Simples 
Nacional

1.272.496,15 
50%

40 

18 18 18 17 17 16 16 17 16 

4 5
2 2 2 2 2 2 2 2

2018 2019 2020 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21

Empregados

MC TEXTIL MARFIT
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Trabalhista
13,41%

Quirografário
48,78%

ME/EPP
37,80%

Principais Credores:

2. RESUMO

Endividamento Concursal

MC TÊXTIL E MARFIT

Distribuição dos Credores por Natureza

CLASSE CREDOR VALOR  

CLASSE III BANCO DO BRASIL S/A R$ 1.945.154,53

CLASSE III BANCO ITAÚ S/A R$ 1.397.173,30

CLASSE III BANCO BRADESCO R$ 502.258,78

CLASSE III BANCO MERCANTIL R$ 397.053,32

Total R$ 4.241.639,93

Endividamento Extraconcursal
Em julho as dívidas extraconcursais das Recuperandas alcançaram R$ 3.293.034,88, sendo marcada por

tributos, encargos sociais e déficit entre as empresas (outras obrigações, transação entre as empresas).

Acompanhamento da Administração Judicial

Em 20/07/2021, a Administração Judicial realizou reunião virtual e visita guiada na MC Têxtil, onde

verificou-se o espaço físico da loja existente junto à fábrica, seus estoques e parte dos maquinários

utilizados na produção. A empresa está em fase de organização de seus estoques, visando trazer maior

transparência de suas operações. Salienta-se que parte do maquinário da empresa encontra-se em

depósito separado da fábrica, e de propriedade de um familiar do sócio. Neste ponto, a Administração

Judicial requereu maiores informações, o que será providenciado pela MC Têxtil. Além disso, houve

esclarecimentos acerca das atividades da filial de Marau/RS, momento em que descortinou-se que embora

haja operações, a movimentação financeira da filial acontece em contas da MC Têxtil (detalhes na página

9).

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 11 13,41% 15.679,81 0,26%

Quirografário 40 48,78% 5.871.274,66 96,66%

ME/EPP 31 37,80% 187.202,75 3,08%

Total 82 100% 6.074.157,22 100%

R$ 2.147.444,24

R$ 547.372,36
R$ 477.488,28

R$ 120.730,00

Obrigações tributárias Outras obrigações Obrigações trabalhistas e
sociais

Fornecedores
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MC 
TÊXTIL LTDA.

Capital social (R$ 65.000,00)

EVERSON JULIANO 
REGINATTO VOLPATO

100%

(R$ 65.000,00)

MARFIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

Capital social (R$ 150.000,00)

JANETE TEREZINHA FORTUNA 
PARISOTTO

100%

(R$ 150.000,00)

As recuperandas iniciaram suas atividades em 2003, dedicando-se à industrialização de confecção de moda feminina em geral. As empresas focaram no segmento “moda fitness”, criando

a marca Physical Fitness. A MC TÊXTIL está voltada à produção e comercialização da marca própria criada, enquanto a MARFIT possui vocação para o desenvolvimento e produção de

artigos para terceiros. As empresas possuem 3 lojas próprias (detalhes na página 9) e chegaram a ter uma rede de 8 lojas que vendiam produtos exclusivamente produzidos por elas. Até

2012 as Recuperandas trabalharam somente com sua marca própria, quando houve o primeiro negócio com o grupo SBF, dono das lojas Centauro, para produzir produtos de sua marca

Oxxer. Contudo, a partir de meados do ano de 2015 a parceria com a rede Centauro desfez-se, culminando em problemas financeiros.

Histórico

Estabelecida na Av. Benjamin Constant, 2228 – fundos, Lagoa Vermelha – RS, CNPJ 05.758.376/0001-

83.
Estabelecida na Rua José Bonifácio, 1020 – Sala A, Lagoa Vermelha – RS, CNPJ 11.200.529/0001-75.



9

3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária

Conforme já introduzido, a MC Têxtil chegou a possuir 3 lojas próprias, mas atualmente apenas a filial de Marau/RS possui atividades operacionais, sendo que as atividades financeiras

acontecem em contas da MC Têxtil em Lagoa Vermelha. Consoante alteração contratual enviada a Administração Judicial em 19/07/2021, a filial 1, situada em Balneário Camboriú, teve

seu processo de baixa na Junta Comercial processado em 05/05/2021, contudo, na Rede Sim, o estabelecimento ainda aparece como ativo. Neste ponto, a Recuperanda mencionou que

irá verificar os fatos junto a seu contador.

UNIDADES DA EMPRESA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MC TÊXTIL LTDA.

FILIAL 1: AV. BRASIL , 1615 – SALA 05, 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, CNPJ 
05.758.376/0002-64. SITUAÇÃO 
CADASTRAL ATIVA, PORÉM SEM 

ATIVIDADES, LOJA PRÓPRIA.

FILIAL 2: RUA ERNESTO RISSATO, 286 –
PAVILHÃO B, DAVID CANABARRO/RS, 

CNPJ 05.758.376/0006-98. SITUAÇÃO 
CADASTRAL DESATIVADA EM 

05.05.2021.

FILIAL 3: RUA DUQUE DE CAXIAS, 181 –
SALA 04, MARAU/RS, CNPJ 

05.758.376/0005-07. SITUAÇÃO 
CADASTRAL ATIVA, LOJA PRÓPRIA.
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Disponibilidades compreende valores em contas-correntes de R$ 3.910,93, que diverge do extrato bancário enviado (R$
1,00), aplicações financeiras de R$ 10.280,48, que não foi possível ratificação em virtude do não envio do extrato, e valor
em espécie de R$ 163,01. Evidencia-se que a Administração Judicial solicitou o envio do fluxo de caixa.

Duplicatas a receber: em julho houve decréscimo de R$ 110 mil em virtude dos recebimentos. Segundo a empresa, a MC
Têxtil não possui controle contábil de seu contas a receber, porém atesta a veracidade do saldo em balancete, o que vai em
desencontro com as evidências colhidas pela Administração Judicial pelo descompasso com o faturamento. A Recuperanda
noticiou que oferta a seus clientes prazo para pagamento que varia de 30 a 120 dias, e para os Estados do norte do país, o
prazo é elastecido até para 130 dias, por conta do transporte. Mencionou, ainda, que em caso de inadimplência, é realizado
contato via whatsapp e telefone, não surgindo efeito, é enviada cobrança por agência especializada. De acordo com a
recuperanda, atualmente a inadimplência dos clientes é insignificante, devido à rigidez da empresa na liberação de créditos,
justamente para não ocorrer o desacordo de pagamento. Ressalta-se que, junto aos recebíveis encontra-se o montante de R$
547 mil de mútuo com a Marfit, sem prazo para recebimento. Em julho foi realizado novo aporte de R$ 22 mil para
pagamento de despesas, já que a empresa não possui faturamento e é inteiramente sustentada pela MC Têxtil.

Adiantamentos: engloba unicamente adiantamentos de férias de um empregado que deve ser baixado no próximo mês.

Tributos a recuperar: a empresa atesta a veracidade dos valores contabilizados, que compreende INSS de R$ 131,20.

Estoques a Recuperanda não possui controle de seus estoques, de modo que o saldo contábil não corresponde à realidade,
sendo desconhecido o verdadeiro valor. Destaca-se que após solicitação da Administração Judicial, a MC Têxtil iniciou
auditoria em seus estoques visando trazê-los à realidade, cujo trabalho encontra-se em andamento. Questionada sobre os
meios atuais utilizados para mensuração de seus estoques, a empresa mencionou que faz o valor das compras menos as
vendas, deduzindo um percentual de margem de lucro. Evidencia-se que tal método não está abrangido pelas práticas
contábeis, tampouco pelo RIR, que regula fiscalmente o tema. Em julho a oscilação deve-se às compras de matérias-primas

Despesas antecipadas: refere-se, exclusivamente, a consórcio, cuja natureza não pode ser identificada devido à ausência de
informações pormenorizadas. A Recuperanda apenas mencionou que o referido consórcio não está mais ativo, em função do
processo de recuperação judicial.

Imobilizado: conforme balancete, a MC Têxtil possui em seu imobilizado móveis e utensílios (R$ 15,6 mil), equipamentos de
informática (R$ 784,44), instalações comerciais (R$ 325,09), máquinas e equipamentos (R$ 319,3 mil), e ferramentas (R$
116,12), quase completamente depreciados. Quanto ao intangível no valor de R$ 1.225,00 é pertinente a registro de marcas
e patentes. Questionada sobre a veracidade dos valores contabilizados, a Recuperanda noticiou que em data anterior houve
troca do responsável contábil, e a antiga contabilidade registrou alguns bens apenas no balancete, não sendo listados no
patrimônio e tampouco sendo possível saber a verdadeira depreciação de tais bens. A empresa admite que é necessário
realizar um levantamento patrimonial, contudo, não estimou data para fazê-lo. A variação em julho é exclusivamente por
conta da depreciação no valor de R$ 303,35.

4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial – INDÚSTRIA E COMÉRCIO MC TÊXTIL LTDA.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda.

A
T
IV

O

BALANÇO MC TEXTIL mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 2.432.268 2.490.982 2.372.437

Disponibilidades 26.187 33.338 14.677

Duplicatas a receber 1.314.709 1.399.998 1.289.922

Adiantamentos 968 1.947 68

Tributos a recuperar 16.588 131 131

Estoques 1.070.476 1.052.229 1.064.300

Despesas antecipadas 3.339 3.339 3.339

NÃO CIRCULANTE 40.456 40.456 40.152

Imobilizado 39.231 39.231 38.927

Intangível 1.225 1.225 1.225

P
A

S
S
IV

O

ATIVO 2.472.723 2.531.438 2.412.589

BALANÇO MC TEXTIL mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 1.701.214 1.755.577 1.708.435

Fornecedores 106.210 145.983 116.811

Obrigações tributárias 1.184.246 1.200.298 1.181.786

Obrigações trabalhistas e sociais 410.759 409.296 409.839

NÃO CIRCULANTE 2.790.294 2.790.294 2.789.419

Dívidas trabalhistas 12.686 12.686 12.686

Bancos 2.430.920 2.430.920 2.430.920

Fornececedores 346.688 346.688 345.813

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -2.010.809 -2.010.809 -2.010.809

Capital social 65.000 65.000 65.000

Resultados acumulados -2.075.809 -2.075.809 -2.075.809

PASSIVO 2.480.700 2.535.062 2.487.046

Evidencia-se que houve lançamentos após o encerramento do período anterior, o

que trouxe variações nos registros contábeis, porém, apesar de solicitado, a

Recuperanda não reenviou os demonstrativos de junho/2021.
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Fornecedores: a empresa não possui controle contábil das obrigações junto a seus fornecedores, porém atesta a
veracidade do saldo contabilizado. Entre os principais fornecedores da Recuperanda encontra-se Rodritex, onde a MC
Têxtil adquire insumos e aviamentos. A retração em julho é por conta dos pagamentos e ajustes efetuados, cujo
detalhamento não foi emitido pela empresa.

Obrigações tributárias: compreende Simples Nacional de R$ 994 mil, COFINS de R$ 166 mil, PIS de R$ 17 mil, e ICMS de
R$ 1.168,64. A Recuperanda paga parcialmente seus tributos, de modo que a rubrica aumenta gradativamente. Detalhes
na página 14 deste relatório.

Obrigações trabalhistas e sociais: engloba salários de R$ 16,4 mil que estão em dia, pró-labore de R$ 2.538,46, provisões
de férias e 13° de R$ 68 mil, FGTS de R$ 24 mil, e INSS de R$ 297 mil. Segundo a Recuperanda, pretende-se realizar
parcelamento de sua dívida tributária, contudo, não há prazo.

Dívidas trabalhistas: compreende o reconhecimento da dívida concursal da classe trabalhista, e está de acordo com o
montante arrolado na RJ.

Bancos: o intuito da Recuperanda ao criar esta rubrica é segregar os valores que estão arrolados na RJ, contudo, existem
divergências até o momento não sanadas.

Fornecedores: a empresa segregou os créditos arrolados em RJ, contudo, os valores contabilizados não abrangem em sua
integralidade os créditos, além disso, as Recuperandas não apresentaram de forma individualizada a lista de credores nos
autos, impossibilitando identificar o que pertence a uma ou outra empresa. Questionada sobre a variação ocorrida, a MC
Têxtil mencionou estar realizando integração entre os sistema financeiro e o contábil, e que houve erros no processo da
integração, portanto, realizará o estorno do lançamento no próximo mês.

4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial – INDÚSTRIA E COMÉRCIO MC TEXTIL LTDA 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda.

A
T
IV

O

BALANÇO MC TEXTIL mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 2.432.268 2.490.982 2.372.437

Disponibilidades 26.187 33.338 14.677

Duplicatas a receber 1.314.709 1.399.998 1.289.922

Adiantamentos 968 1.947 68

Tributos a recuperar 16.588 131 131

Estoques 1.070.476 1.052.229 1.064.300

Despesas antecipadas 3.339 3.339 3.339

NÃO CIRCULANTE 40.456 40.456 40.152

Imobilizado 39.231 39.231 38.927

Intangível 1.225 1.225 1.225

P
A

S
S
IV

O

ATIVO 2.472.723 2.531.438 2.412.589

BALANÇO MC TEXTIL mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 1.701.214 1.755.577 1.708.435

Fornecedores 106.210 145.983 116.811

Obrigações tributárias 1.184.246 1.200.298 1.181.786

Obrigações trabalhistas e sociais 410.759 409.296 409.839

NÃO CIRCULANTE 2.790.294 2.790.294 2.789.419

Dívidas trabalhistas 12.686 12.686 12.686

Bancos 2.430.920 2.430.920 2.430.920

Fornececedores 346.688 346.688 345.813

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -2.010.809 -2.010.809 -2.010.809

Capital social 65.000 65.000 65.000

Resultados acumulados -2.075.809 -2.075.809 -2.075.809

PASSIVO 2.480.700 2.535.062 2.487.046
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Disponibilidades o saldo de R$ 4 mil em conta corrente foi ratificado pelo extrato enviado, contudo, não houve confirmação dos R$
2 mil em espécie. O crescimento no saldo é justificado pela volta de faturamento pela Marfit.

Duplicatas a receber: a empresa não possui controle de seu contas a receber, porém atesta a veracidade do saldo em balancete, o
que vai em desencontro com as evidências colhidas pela Administração Judicial pelo descompasso com o faturamento. Em julho
houve ajuste de R$ 4..395,52 à Marília Gabriela Correa Loose, aumentando o saldo.

Estoques a Recuperanda não possui controle de seus estoques, de modo que o saldo contábil não corresponde à realidade, sendo
desconhecido seu verdadeiro valor. Destaca-se que, embora a Marfit não tenha faturamento, eventualmente são realizadas compras
pela empresa.

Imobilizado: conforme balancete, a Recuperanda possui em seu imobilizado apenas máquinas e equipamentos de R$ 503 mil, porém
não corresponde à realidade, pois segundo informação da própria empresa, os únicos bens existentes na Marfit é uma máquina de
corte e uma mesa de enfestar, não houve informações pormenorizadas.

Fornecedores: em julho a empresa pagou R$ 2.681,47 a Sancris (fornecedor de fios) e R$ 248,90 a YZ Processamento de Dados,
além de ter realizado novas compras junto a Incomasa no valor de R$ 3.919,42.

Obrigações tributárias: envolve, principalmente, ICMS de R$ 387,8 mil, COFINS de R$ 245,7 mil e Simples Nacional de R$ 277,8 mil.
O passivo tributário está em atraso em virtude dos não pagamentos.

Obrigações trabalhistas e sociais: compreende salários de R$ 1.658,62, FGTS R$ 6,6 mil, INSS de R$ 53 mil, além das provisões de
férias e 13° salário de R$ 4,6 mil. O decréscimo em julho está relacionado ao pagamento das verba rescisórias do empregado
demitido no mês anterior, além disso, a funcionária contratada possui salário menor.

Outras obrigações: trata-se, exclusivamente, de mútuo com a MC Têxtil. Em julho houve novo empréstimo de R$ 22 mil. O
decréscimo em julho está relacionado ao pagamento das verbas rescisórias do empregado demitido no mês anterior, além disso, a
funcionária contratada possui salário menor.

Dívidas trabalhistas: compreende o reconhecimento da dívida concursal da classe trabalhista, e está de acordo com o arrolado em
RJ.

Bancos e Fornecedores longo prazo: a Recuperanda segregou os créditos arrolados em RJ no balancete, contudo, os valores
contabilizados não abrangem a sua integralidade, além disso, as empresas não apresentaram de forma individualizada a lista de
credores nos autos, impossibilitando saber o que pertence a uma ou outra empresa.

4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial – MARFIT IND. E COM. LTDA 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda.

A
T
IV

O

BALANÇO MARFIT mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 945.216 945.726 951.467

Disponibilidades 4.080 4.080 6.156

Duplicatas a receber 195.424 193.198 197.594

Tributos a recuperar 15.594 15.981 15.909

Estoques 713.518 715.209 715.209

Despesas antecipadas 16.599 16.599 16.599 

P
A

S
S
IV

O

ATIVO 945.216 945.726 951.467

BALANÇO MARFIT mai/21 jun/21 jul/21

CIRCULANTE 1.558.498 1.573.143 1.584.600

Fornecedores 305 1.690 3.919 

Obrigações tributárias 965.659 965.659 965.659

Obrigações trabalhistas e sociais 78.472 77.062 67.649

Outras obrigações 514.062 528.732 547.372

NÃO CIRCULANTE 3.540.784 3.540.784 3.540.784

Dívidas trabalhistas 2.994 2.994 2.994

Bancos 2.620.645 2.620.645 2.620.645 

Fornecedores 917.145 917.145 917.145 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -4.107.738 -4.107.738 -4.107.738

Capital social 150.000 150.000 150.000

Resultados acumulados -4.257.738 -4.257.738 -4.257.738

PASSIVO 991.544 1.006.189 1.017.646
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

DRE – INDÚSTRIA MC TEXTIL LTDA E MARFIT IND. COM. LTDA 

A Administração Judicial consolidou as informações constantes no DRE das duas empresas

pois, conforme tratado no 1° Relatório Mensal de Atividades das recuperandas, a Marfit não

possui receitas, apenas custos e despesas que estão vinculadas diretamente e trabalhando de

forma única, dessa forma, entende-se que os resultados devem ser considerados

conjuntamente para avaliação de desempenho.

D
E
M

O
N

S
T
R
A

Ç
Ã

O
 D

O
 R

E
S
U
L
T
A

D
O

 D
O

 E
X
E
R
C
ÍC

IO

DRE mai/21 jun/21 jul/21 Saldo 2021

Receita bruta 296.989 215.953 68.474 1.404.129

Deduções das vendas -89.213 -49.069 -18.676 -376.538

Receita líquida 207.776 166.884 49.798 1.027.592

Custos dos serviços prestados -91.493 -124.773 -66.108 -731.793

Resultado bruto 116.283 42.111 -16.310 295.799

Despesas operacionais -56.852 -54.084 -54.534 -430.144

Despesas com vendas -32.797 -32.908 -33.862 -276.730

Despesas administrativas -22.359 -19.293 -19.767 -145.290

Despesas tributárias -1.696 -1.884 -905 -8.123

Resultado operacional líquido 59.431 -11.973 -70.844 -134.345

Receitas financeiras - 288 465 753

Despesas financeiras -327 -927 -3.953 -7.658

RESULTADO CONTÁBIL 59.104 -12.613 -74.332 -141.249

Receita bruta: em julho o faturamento apontou retração de 68%. De acordo com a Recuperanda,
tradicionalmente os primeiros meses do ano são de alta nas vendas, havendo declínio gradativo nos
períodos seguintes, e voltando a crescer em meados de setembro, devido à troca de coleção.

Custos das mercadorias vendidas: representa mais de 100% das receitas líquidas, abarcando,
principalmente, compras de matérias-primas. Destaca-se que não há contabilização escorreita, uma vez
que as empresas não possuem qualquer controle de estoques, o que reflete nos custos. A retração no
período é por conta do menor volume de compras realizado.

Despesas com vendas: compreende, principalmente, salários e seus consectários, que mantiveram-se
estáveis, e despesas gerais que envolvem, sobretudo, serviços de terceiros que passaram de R$ 16 mil
para R$ 18 mil sendo o principal motivo da oscilação na rubrica. A Administração Judicial novamente
solicitou os contratos e notas fiscais envolvidas, contudo, a Recuperanda nada remeteu, enviando
apenas uma lista dos prestadores de serviços, sem elucidar o trabalho desempenhado por cada um.

Despesas administrativas: nesta rubrica encontra-se os salários do setor administrativo e seus
consectários que, junto com o pró-labore, somam R$ 14 mil, honorários contábeis de R$ 2.050,00, e
materiais de consumo (material para escritório) que passou de R$ 1,8 mil para R$ 2,7 mil em julho,
sendo o principal fator de oscilação na rubrica.

Despesas tributárias: compreende impostos e taxas municipais no porte de R$ 462,41, e o restante
refere-se a multas DIFAL e FGTS.

Resultado financeiro: as receitas com juros recebidos não fizeram frente as despesas bancárias,
apontando resultado financeiro negativo de R$ 3,4 mil. O crescimento nas despesas financeiras possui
relação com os descontos concedidos.

Resultado: no período, embora as receitas tenham retraído, as despesas continuaram em patamar
elevado, culminando em resultados negativos de R$ 74 mil, e no acumulado do ano os prejuízos
chegam a R$ 141 mil. Contudo, cabe salientar que em virtude da contabilização dos custos não ocorrer
fielmente dentro das normas contábeis, os resultados apontados não são confiáveis.
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

MC TÊXTIL

A MC Têxtil, até julho de 2021, possuía dívida tributária de R$ 1.504.449,95. Deste montante, 66%

corresponde ao Simples Nacional. Desde 2017 a empresa é tributada pelo Lucro Real e, anteriormente,

pelo regime do Simples Nacional.

MARFIT

A Marfit, até julho de 2021, possuía o montante de R$ 1.025.977,95 de dívida tributária e nenhum

parcelamento ativo. O principal imposto devido é o ICMS, com cerca de 38% do total.

PASSIVO TRIBUTÁRIO - MC TÊXTIL

TRIBUTOS FEDERAIS

Contribuição sindical 606

FGTS 24.152

INSS 297.906

IRRF 612

Retenção Lei 10.833 735

PIS 17.867

COFINS 166.709

Simples Nacional 994.694

TOTAL 1.503.281

PASSIVO TRIBUTÁRIO - MC TÊXTIL

TRIBUTOS ESTADUAIS

ICMS 1.169

TOTAL 1.169

FGTS
2%

INSS
20%

PIS
1%

COFINS
11%

Simples 
Nacional

66%

Dívida tributária

R$ 660.102,67

R$ 1.504.449,95

Antes RJ Após RJ

Posição Tributária

PASSIVO TRIBUTÁRIO - MARFIT

TRIBUTOS FEDERAIS

Contribuição sindical 419

FGTS 6.689

INSS 53.211

IRRF 906

PIS 53.326

COFINS 245.751

Simples Nacional 277.803

TOTAL 638.105

PASSIVO TRIBUTÁRIO - MARFIT

TRIBUTOS ESTADUAIS

ICMS 387.873

TOTAL 387.873

FGTS
1%

INSS
5%

ICMS
38%

PIS
5%

COFINS
24%

Simples 
Nacional

27%

Dívida tributária

R$945.806,10 

R$ 1.025.977,95

Antes RJ Após RJ

Posição Tributária
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação

Da análise do plano de recuperação judicial elaborado pela empresa, extraem-se os seguintes meios de recuperação:

❖ Reestruturação comercial: implementação de gerência de vendas; qualificação e potencialização do quadro de representantes comerciais; comercialização por outros canais de venda;

implementação da função do vendedor fixo, com regime de contratação celetista; instituição de venda à pronta entrega, com distribuição própria; e atuação na comercialização de produtos

sob encomenda.

❖ Desenvolvimento de novos produtos: desenvolvimento de produtos voltados ao ciclismo; busca por matérias primas mais tecnológicas; formalização de parcerias para teste e qualificação de

produtos visando melhora no desempenho de atletas; e criação de produtos com redução de custo, mas sem prejuízo da qualidade do material.

❖ Qualificação do sistema produtivo: implementação de sistema de qualidade, visando a redução de perda de produto e devolução de mercadorias devido a problemas de qualidade, falta de

revisão e entregas indevidas; criação de sistema de produção enxuto com a revisão do layout de produção, readequação do quadro de pessoal e redistribuição das matrizes de produção;

redistribuição do processo produtivo, objetivando redução de custos; e qualificação do sistema de planejamento e controle de produção, para atuação no sistema Just-in-Time e Make to
Order.

❖ Reestruturação das despesas fixas: revisão do quadro funcional administrativo; reestruturação das contratações de prestadores de serviços fixos, reduzindo o valor dos contratos e/ou

reconsiderando a necessidade de contratação; revisão de contratos de aluguel; e alteração do quadro funcional produtivo fixo.

❖ Recomposição do capital de giro: desenvolvimento de fornecedores com linhas de crédito que possam fornecer valores a prazo; potencialização da atuação focada em cobrança, análise de

crédito e redução da inadimplência; captação de recursos de longo prazo; desenvolvimento de sistema de gestão de estoques; e qualificação do fluxo de desenvolvimento de produtos vs
compras.

Proposta de Pagamento
CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE Subclasse VALOR RJ (R$) DESÁGIO CARÊNCIA
N°

PARCELAS
JUROS CORREÇÃO VALOR APÓS DESÁGIO (R$) OBSERVAÇÃO 

Classe I - Trabalhista

Até 5 salários mínimos 

por credor
15.679,81 Não Não 30 dias 6%a.a. TR

15.679,81 

A partir do trânsito em julgado da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial 

Acima de 5 salários 

mínimos -
Não Não 12 6%a.a. TR

-

Classe III - Quirografários Aplicável a todos 5.871.274,66 40% 18 meses 162 6%a.a. TR 3.522.764,80 

Classe IV - ME e EPP Aplicável a todos 187.202,75 40% 18 meses 162 6%a.a. TR
112.321,65 

TOTAL 6.074.157,22 3.650.766,26 
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE JULHO/2021.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES
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